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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO . 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N. 37/2015, DE 2 DE JUNHO DE 2015 

Aprova a reformulação do 

Curso Superior de Tecnologia 

em Gestão da Produção 

Industrial, do Câmpus Salto 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO SUPERIOR DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares e, considerando a decisão do 

Conselho Superior na reunião do dia 2 de junho de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso 

Superior de Tecnologia em Gestão da Produção Industrial, do Câmpus Salto. aprovado 

pela Resolução n. 432, de 3 de março de 2009, alterado pela Resolução nº 446 de 9 de 

junho de 2009 e pela Resolução nº1101 de 3 de dezembro de 2013: conforme matriz 
curricular anexa. 

Art. 2.º - Esta Resolução entra    
MARIO BATISTA DOS SANTOS



o (Criação: Lei nº 11.892 de 29/12/2008) 
Câmpus Salto (Criação: Portaria nº 1,713 de 20/12/2006) 

ESTRUTURA CURRICULAR DE TECNOLOGIA EM 

GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL 
Base Legal: Lei 9394/96, Resolução CNE/CP nº 3, de 18/12/2002 e Decreto 5154 de 23/07/2004 
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Resolução de autorização do curso no IFSP: nº 432 de 03/03/2009 

Resoluções de alteração do curso: nº 446, de 9 de junho de 2009, nº 1101 de 3 de dezembro de 2013 e nº 37/2015 de 2 de junho de 2015 
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